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PARECER CONJUNTO Nº 494/2013 DAS COMISSÕES DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI 
Nº 014/2013.  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Coronel Camilo, exclui do 
sistema do rodízio municipal de São Paulo, os veículos de propriedade dos 
profissionais da área de segurança pública residentes neste município, devidamente 
identificados, quando utilizados no trabalho diário.  
A propositura beneficia os seguintes profissionais da área de segurança pública:  
I. Policiais Militares;  
II. Policiais Civis;  
III. Guardas Civis Metropolitanos;  
IV. Agentes de Segurança Penitenciária (ASP);  
V. Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária (AEVP);  
O projeto em tela também estabelece que, para fins de identificação, os 
profissionais mencionados deverão portar documento funcional, bem como, ter 
afixado no vidro dianteiro de seus veículos o selo identificador, a ser adquirido às 
suas expensas.  
De acordo com a justificativa, objetiva-se possibilitar aos agentes de segurança 
mencionados melhores condições para a execução do seu serviço em prol da 
sociedade.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer 
pela legalidade da iniciativa, observando que “a análise da real necessidade da 
medida proposta incumbe à Comissão de mérito competente.”.  
A Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia, tendo em vista que o projeto é de relevante interesse público, 
apresenta voto FAVORÁVEL à aprovação do projeto.  
A Comissão de Finanças e Orçamento, quanto ao aspecto financeiro, nada tem a 
opor à propositura, visto que as despesas com a sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Sala das Comissões Reunidas, em 23/4/2013  
COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA  
Claudinho de Souza – PSDB  
Coronel Telhada – PSDB  
Ricardo Young – PPS (contrário)  
Souza Santos – PSD  
Vavá –PT   
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
Adilson Amadeu - PTB  
Jair Tatto – PT  
Marta Costa – PSD  
Paulo Fiorilo – PT (contrário)  
Ricardo Nunes – PMDB  
Wadih Mutran - PP  
 


